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PARECER CONJUNTO Nº 797/2021 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA;

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E
MULHER E FINANÇAS E ORÇAMENTO AO PROJETO DE LEI Nº 196/20.

Trata-se de projeto de lei de autoria do nobre Vereador Toninho Vespoli, que pretende
prorrogar por mais 1 (um) ano os prazos de validade de todos os concursos públicos realizados
pelo Município de São Paulo, no âmbito da administração direta e indireta, com vencimento de
01/03/2020 a 31/12/2020, em virtude do período de enfrentamento da pandemia decorrente do
novo coronavírus. A medida também se aplicaria a concursos públicos já prorrogados, cujo
período de prorrogação seja contemporâneo à pandemia, ou que de qualquer modo tenham
tido cronogramas afetados pelas medidas de combate ao surto.

Com efeito, no que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no
artigo  37,  caput,  da  Lei  Orgânica  Paulistana,  segundo  o  qual  a  iniciativa  das  leis  cabe  a
qualquer membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos,
inexistindo, ainda, qualquer impedimento para a iniciativa de projetos de lei que versem sobre a
matéria em questão.

Por  interesse  local,  segundo  Dirley  da  Cunha,  entende-se,  não  aquele  interesse
exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de modo mais direto e
imediato (in Curso de Direito Constitucional, 2ª Ed., Salvador, Juspodivm, 2008, p. 841).

É cediço  que o  Município  deve  pautar  sua  atuação com obediência  aos princípios
constitucionais, nos termos do art. 37 da Constituição Federal e do art. 81 da Lei Orgânica,
dentre os quais se incluem, nos termos da Carta Local, os princípios da razoabilidade e da
valorização dos servidores públicos, verbis:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União,
dos Estados,  do Distrito Federal  e  dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: ...

Art. 81 - A administração pública direta e indireta obedecerá aos princípios e diretrizes
da  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade,  eficiência,  razoabilidade,  unidade,
indivisibilidade  e  indisponibilidade  do  interesse  público,  descentralização,  democratização,
participação popular, transparência e valorização dos servidores públicos.

A matéria  de fundo insere-se  no disposto  nos artigos  30,  inciso  I,  da Constituição
Federal, ao qual compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, bem como
no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal.

A aprovação da proposta depende do voto favorável da maioria absoluta dos membros
da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, II e IV e XII, da Lei Orgânica do Município.

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE.

Quanto ao mérito, as Comissões pertinentes entendem inegável o interesse público da
proposta, razão pela qual se manifestam FAVORAVELMENTE ao projeto.

Quanto aos aspectos financeiros, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a
opor,  vez  que  as  despesas com a  execução  do  projeto  correrão  por  conta  das  dotações
orçamentárias próprias.

FAVORÁVEL, portanto, o parecer.

Sala das Comissões Reunidas, 16 de julho de 2021.



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

Ver. ALESSANDRO GUEDES (PT)

Ver. CARLOS BEZERRA JR. (PSDB)

Ver. FARIA DE SÁ (PP)

Ver. GILBERTO NASCIMENTO (PSC)

Ver. RUBINHO NUNES (PSL)

Ver. SANSÃO PEREIRA (REPUBLICANOS)

Ver. THAMMY MIRANDA (PL)

Ver. PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL)

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Ver. ARSELINO TATTO (PT)

Ver. EDIR SALES (PSD)

Ver. GEORGE HATO (MDB)

Ver. MILTON FERREIRA (PODE)

COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MULHER.

Ver. FELIPE BECARI (PSD)

Ver. FABIO RIVA (PSDB)

Ver. LUANA ALVES (PSOL)

Ver. XEXÉU TRIPOLI (PSDB)

Ver. RINALDI DIGILIO (PSL)

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Ver. FERNANDO HOLIDAY (NOVO)

Ver. ISAC FELIX (PL)

Ver. JAIR TATTO (PT)

Ver. JANAÍNA LIMA (NOVO)

Ver. DELEGADO PALUMBO (MDB)

Ver. DR SIDNEY CRUZ (SOLIDARIEDADE)

Ver. ELAINE DO QUILOMBO PERIFÉRICO (PSOL)

Ver. MARCELO MESSIAS (MDB)

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 23/07/2021, p. 87

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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